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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO – LOTE 1 

Procedimento licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 237/2025 

SAP n° 1000000237 

INTERESSADO: DIRETORIA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO - DEM 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de sinalização viária 

(horizontal, vertical e dispositivos auxiliares) nas áreas sob responsabilidade da 

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA), sendo lote 01 - Sinalização 

Horizontal e Dispositivos Auxiliares e lote 02 Sinalização Vertical, executados sob 

demanda por meio de Ata de Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses. 

 

 

Recorrente: CELPA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - CNPJ nº 17.464.326/000172 

Recorrida: TERCO COMÉRCIO DE TINTAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA., - CNPJ 

81.483.224/0001-01 

 

 

1. PRELIMINARMENTE 

    Em cumprimento ao disposto no artigo 13 e seus subitens do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 237/2025, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu e 

analisou em conjunto com o setor demandante as razões da recorrente, de forma a proferir 

sua decisão sobre o recurso administrativo. 
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    Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente foram 

apresentados no dia 17/09/2025, tempestivamente, portanto, dentro do lapso temporal 

previsto pelo Edital para execução do ato, conforme extraído da plataforma “licitacoes-e” e e-

mail:  

- 16/09/2025 – manifestação de intenção de recurso; 

- 17/09/2025 – apresentação das razões recursais  

 

 

   Tempestiva também a manifestação da recorrida pela via da apresentação das 

CONTRARRAZÕES RECURSAIS, com envio no dia 24/09/2025. 

 

     Examinando os pontos discorridos na peça recursal em confronto com o 

posicionamento da equipe técnica, legislação e Jurisprudência, expõem-se abaixo as medidas 

adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final. 
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2. RAZÕES RECURSAIS DAS RECORRENTES 

   Insurge-se a Recorrente, em apertada síntese, contra a declaração de 

VENCEDOR do lote 1 do PE 237/2025, com fulcro nos seguintes argumentos: 

2.1.  Suposta participação de empresas do mesmo grupo econômico, alegando que a 

TERCO e ATLCOM, por terem sócios e representantes com relações de parentesco, 

estariam em conluio para fraudar a licitação, ferindo os princípios da isonomia e 

competitividade; 

2.2. Sugere irregularidades na documentação de habilitação: 

2.2.1. divergência no estado civil da sócia Sra. Raquel na Procuração e Alteração 

Contratual; 

2.2.2. divergência no porte da empresa que se apresentou como OE – outras empresas 

e posteriormente  anexou documentos como EPP, em violação ao previsto no 

LC nº 123/2006. 

2.2.3. Balanço Patrimonial incompleto, sem Patrimônio Líquido e código de 

autenticação 

2.3. Visando alcançar melhor classificação, com base na participação em conjunto com a 

empresa ATLCOM, os lances ofertados seriam estratégia para manipular o resultado do 

processo licitatório. 

 

3.  NO MÉRITO 

   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para dar a maior 

transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em especial o contido no art. 

31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta Empresa Pública, além das 

diretrizes contidos no Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC): 
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 As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar 

operações em que se caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo 

observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, 

do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

(grifo nosso) 

    Apesar das alegações postas pela recorrente, importa destacar que o 

instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. 

3.1. Quanto a suposta participação de empresas do mesmo grupo econômico – TERCO 

e ATLCOM    

  A RECORRENTE inicia a discussão do tema em debate com a apresentação dos 

lances da licitante ATLCOM, cuja intenção seria alcançar a melhor classificação no processo 

licitatório, e que supostamente estaria em conluio para beneficiar umas delas, no caso a 

RECORRIDA. 

  Ocorre que a recorrente não trouxe qualquer comprovação da suposta 

existência de grupo econômico, não passando de meras conjecturas de que os lances 

ofertados pela ATLCOM seriam para beneficiar a recorrida. 

  A questão relativa aos laços de parentesco entre sócios e procuradores para 

tentar induzir que as empresas fariam parte do mesmo grupo econômico, violando os 

princípios da isonomia e competitividade, carece de comprovação com a apresentação de 

contratos sociais que pudessem corroborar tal alegação. E mais: o próprio julgado citado pela 

recorrente – Acórdão nº 1219/2016 – Plenário TCU, já derruba por terra as alegações. Vejamos 
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"Não existe vedação legal à participação, no mesmo certame licitatório, de 

empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios em relação de 

parentesco, embora tal situação possa acarretar quebra de isonomia entre as 

licitantes. A demonstração de fraude à licitação exige a evidenciação do nexo 

causal entre a conduta das empresas com sócios em comum ou em relação de 

parentesco e a frustração dos princípios e dos objetivos da licitação”. 

  O fato da empresa ATLCOM ofertar lances e depois declinar da apresentação da 

proposta ajustada, não é, por si só, motivo para caracterizar que houve qualquer conluio para 

favorecimento desta ou daquela licitante. A Recorrente não se desincumbiu do ônus de 

comprovar suas alegações com relação ao parentesco e grupo econômico. 

   Nesta via é o contido no Acórdão nº 2648/2019 – TCE/PR: 

 "Em razão da ausência de demonstração de que o ato foi praticado com o 

intuito de frustrar ou fraudar o caráter competitivo da licitação e pelo fato de a 

existência de parentesco entre sócios de distintas empresas, por si só, não 

caracterizar fraude à licitação, considera-se regular o item. Também não se 

vislumbra irregularidade na extensa identidade de objetos entre as empresas, 

pois não há vedação legal para o caso”.     

  No que se refere aos lances da licitante ATLCOM, nos parece que houve uma 

confusão entre os lotes pois os valores apresentados no lote 2 não eram condizentes com o 

objeto, mas sim eram para o lote 1, que por sinal, a licitante ATLCOM terminou na 2ª colocação 

com o valor de R$ 299.970,00. Os valores apresentados para o lote 2 eram infinitamente 

menores que dos outros licitantes, comprovando que devia estar ofertando lances para o lote 

2 achando que era para o lote 1. Prova disso é a mensagem enviada pela licitante ATLCOM após 

o encerramento da sala de disputa e sua convocação para apresentar documentos e sua 

posterior desclassificação: 
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  O último lance da ATLCOM para o lote 1 no valor de R$ 299.450,00, 

provavelmente deveria ter sido ofertado para o lote 2, que em virtude do tempo randômico,  

encerrou às 10:23:27, impossibilitando sua apresentação: 

 

Lote 1: 
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   Observamos que este equívoco da ATLCOM não tem qualquer força de 

comprovar que houve conluio com a recorrida para beneficiá-la, jogando por terra todas as 

alegações infundadas da recorrente. 

  Merece destaque e considerações o parágrafo apresentado pela recorrente 

acerca das relações de parentesco que supostamente comprovariam a violação ao princípio 

de competitividade e isonomia. Vejamos a redação confusa da referida alegação: 

 

  O texto diz que a Sra. Raquel Venceslau Fernandes do Rosário é sócia da 

empresa ATLCOM. Em consulta ao CNPJ e Quadro de Sócios e Administradores – QSA não 

consta essa informação, sendo sócio apenas ANANIAS FERNANDES DO ROSÁRIO: 
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  Por outro lado, a empresa TERCO trata-se de SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA, nos termos do Contrato Social e QSA: 
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  Portanto, mostra-se totalmente confusa e equivocada a alegação de que o 

parentesco entre os citados seria comprovatório de Grupo econômico. As empresas citadas 

tem sócios distintos e o suposto parentesco, não comprova em nada que possam integrar 

mesmo grupo.  

2.2.1. Divergência no estado civil da sócia Sra. Raquel na Procuração e Alteração 

Contratual 

    A procuração em nome de Leticia Venceslau do Rosário, outorgada pela 

proprietária da TERCO é absolutamente regular, visto que foi confeccionada em 05/06/2020 e 
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válida até 05/06/2030, e apesar de constar o estado civil “casada”, não retira sua legalidade. E 

mais: a alteração contratual que consta o estado civil “DIVORCIADA” é de setembro de 2024, 

conforme registo na JUCEPAR, não sendo necessária nova procuração para constar essa 

alteração de estado civil. 

 

   Destarte, neste ponto sem razão a recorrente, pois as alegações não 

comprovaram qualquer interferência que pudesse macular a competitividade e a lisura do 

certame licitatório. 

2.2.2. Divergência no porte da empresa que se apresentou como OE – outras empresas e 

posteriormente  anexou documentos como EPP, em violação ao previsto no LC nº 

123/2006. 

  A recorrente tenta, de maneira equivocada e indevida, imputar ilegalidade ao 

certame quando se refere ao faturamento das empresas ATLCOM e TERCO, afirmando que 

estariam utilizando-se da lei complementar ao participarem como ME ou EPP em parceria 

indevida: 
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    Ora, essa afirmação beira o absurdo, até porque em momento algum foi 

realizada qualquer análise financeira incidente sobre a empresa ATLCOM, mesmo porque no 

lote 1 em questão, declinou acerca da convocação pois seu lance estava errado, e sequer 

chegou a apresentar documentos. 

  Quanto ao enquadramento da recorrida como EPP/ME, algumas considerações 

são necessárias. Vejamos: 

a) quando da sua participação na sala de disputa dentro da plataforma “licitações-e” do 

Banco do Brasil, a recorrida constava com Empresa de pequeno porte: 
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b) quando do recebimento da documentação (proposta ajustada ao lance vencedor e 

documentos de habilitação), verificou-se a diferença no porte da empresa, 

especialmente na Certidão simplificada e cartão de CNPJ: 

 

 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

   Para dirimir as inconsistências identificadas, foi realizada diligência, solicitando 

explicações e/ou atualizações dos documentos apresentados: 
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    Em resposta, a recorrida apresentou documentos atualizados que 

corroboraram sua situação de EPP, fazendo jus aos benefícios da LC 123/2006, em especial o 

cartão de CNPJ datado de 01/09/2025 e Certidão Simplificada da Junta Comercial do Paraná 

de  
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    Sobre o tema “diligência”, salutar algumas considerações. 

   A possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, 

para esclarecer ou complementar a instrução do processo, encontra-se disciplinada no artigo 

56, VI, §2º da Lei Federal nº 13.303/2016 c/c art. 204, §4º da Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da APPA – RILC, com destaque para o parágrafo: 
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(...) 

§4º É juridicamente possível a diligência destinada à juntada de documento meramente 

explicativo e complementar de outro preexistente entregue pelo licitante. 

   A promoção de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou 

autoridade competente em presidir o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo 

mecanismo necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas 

documentações apresentadas pelos participantes do processo licitatório. 

   Comumente questiona-se a possibilidade de juntar documentos durante a 

realização de diligência, tal alteração decorre de uma interpretação equivocada do texto 

legislativo, isto porque o art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666 de 1.993 (aqui usado 

analogicamente) preconiza que: 

“§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta.” (Destacamos) 

   Deste modo a correta interpretação é de que a vedação para inclusão de 

documentos restringe-se somente a inclusão de documentos que deveriam ser entregues 

inicialmente, por conseguinte admitindo a inclusão de qualquer outro documento que sirva 

como complemento necessário a elucidação de obscuridades, dúvidas ou, até mesmo, 

veracidade dos documentos já apresentados. Exemplo típico é do caso em tela com o 

esclarecimento quanto aos documentos relativos ao porte da empresa arrematante, ora 

recorrida.  

   Nas palavras de Ivo Ferreira de Oliveira, que elucida com a clareza que lhe é 

peculiar, a diligência visa: 
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“(…) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior 

possa promover inquirições, vistorias, exames pertinentes a questões que 

eventualmente surjam e até autorizar a juntada de documentos, permitindo à 

Comissão ou à Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos 

esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os 

princípios constitucionais e legais que norteiam o processo licitatório.” (Ivo 

Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 

2001, p. 24.) 

   Outro ponto polêmico na redação do dispositivo em xeque diz respeito a 

“faculdade” da Administração realizar diligência. Não há discricionariedade da Administração 

optar ou não na realização de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma informação 

a diligência torna-se obrigatória. Com brilhantismo e clareza Marçal Justen Filho leciona: 

“A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a 

ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos 

interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-

dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos 

relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 

apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de 

diligência será obrigatória a sua realização.”(Marçal Justen Filho, Comentários 

à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 2014, pág. 804.) 

   Destarte, a diligência não está condicionada a autorização prévia no 

instrumento convocatório ou ao pleito do particular, em verdade deve ser realizada de ofício 

visando salvaguardar a Supremacia do Interesse Público, todavia, nada impede que na 

omissão deste haja provocação do interessado para sua realização e quando suscitada será 

obrigatória, excetuada a decisão motivada e satisfatória que justifique a negativa. Isto 

porque, é inquestionável, a realização da diligência depende de autorização da autoridade 
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competente, ocorre que a negativa deve estar revestida de justificativa que demonstre a 

ausência de sua realização. 

   Para Marçal Justen Filho a ausência de cabimento da diligência ocorrerá em 

duas situações: 

“A primeira consiste na inexistência de dúvida ou controvérsia sobre a 

documentação e os fatos relevantes para a decisão. A segunda é a 

impossibilidade de saneamento de defeito por meio da diligência. Em todos os 

demais casos, será cabível – e, por isso obrigatória – a diligência.”(Marçal 

Justen Filho, Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª 

ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 805.) 

   Mister evidenciar que a realização de diligência não visa beneficiar licitante 

admitido em licitação após superada as dúvidas inicialmente existentes em seus requisitos de 

classificação ou habilitação, ou prejudicar aqueles em que a diligência conduziu a sua 

exclusão. O objetivo nuclear é ampliar o universo de competição daqueles que efetivamente 

preencham os requisitos exigidos ou excluir do certame os competidores destituídos dos 

requisitos necessários. 

   Dessa forma, as dúvidas que porventura pairavam sobre o enquadramento da 

empresa como EPP/ME/DEMAIS (OE – outras empresas), restaram absolutamente esclarecidas 

com a atualização documental proveniente da diligência efetuada.  

 

2.2.3. Quanto à alegação de suposto Balanço Patrimonial incompleto, sem Patrimônio 

Líquido e código de autenticação 

   Após efetuada a análise técnica pelo setor requisitante, os documentos foram 

encaminhados para a competente análise econômico financeira. 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

   Recebidos, a Gerência financeira identificou inconsistências, para o que foram 

realizadas diligências, que atendidas resultaram na apresentação do Balanço Patrimonial (fls. 

462/465 do PDF único – Processo SAP 1000000237), que juntamente com os demais 

documentos já recebidos anteriormente, passaram pela minuciosa análise econômico 

financeira, cujo parecer técnico assim concluiu: 
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    Quanto ao tema diligência, se aplicam as considerações já exaradas 

anteriormente, comprovando a absoluta legalidade dos procedimentos implantados para 

sanear as inconsistências encontradas nos documentos da recorrida. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto: 

a. Resta conhecido o recurso da recorrente CELPA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA                               

e no mérito NEGADO PROVIMENTO, para MANTER a decisão que declarou 

VENCEDORA do lote 1 a recorrida TERCO COMÉRCIO DE TINTAS E SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA LTDA., CNPJ 81.483.224/0001-01, com o valor de R$ 1.969.998,59 (Um 

milhão novecentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa oito reais e 

cinquenta e nove centavos). 

b. Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste pregoeiro. 

 

Paranaguá, 23 de outubro de 2025. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações 


